
• Câmara <M. unicipa{ ele Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 131/2009 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no us o 
de suas atribuições legais e em conformidade com o 
'Regimento Interno, promulga o seguinte: 

D E C R E T O 

Art. Confere às 
relacionadas, a Homenagem em 
Internacional da Mulher", a saber: 

ADELINA LIPARIZI PIROVANI; 
ALICE FERNANDES OLVIEIRA; 
IOLANDA BERLANDO ALVES COUZZI; 
LÚCIA CAMPOS MACHADOS; 

p e rsonalidades 
comemoração 

MARIA DO c~o POLASTRELI DARROZ; 
MARILENE MARIA MOURA; 
MARIA TEREZINHA DEL-FIUME; 
MARIA DA PENHA RIVA PEREIRA; e 
ROSELY TEIXEIRA GONÇALVES. 

a o 
abaixo 

"Dia 

Art. 29.. Este Decreto entra em vigor na data de s ua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões "Dr . Francisco Lacerda de Aguiar"; 

Guaçuí-ES, 17 de março de 2009. 
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